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P O R T A R I A 

Nº 0699/2025 

          “ Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 

            Acompanhamento e Avaliação das ações 

            de saúde do Município, executadas pela 

            FSPSS, conforme estabelecido em 

            contrato de Gestão vigente”. 

                    REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Prefeito Municipal de São Sebastião, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                                                                  R E S O L V E : 

                   Artigo 1º - NOMEAR a Comissão de Acompanhamento e Avaliação das ações de saúde 

do Município, executadas pela Fundação de Saúde Pública de São Sebastião: 

I- Da Secretaria de Saúde: 

Titular: Mirian Denize de Oliveira Nogueira de Sá – Matricula 8111-6 

Suplente: Carla Brasil de Oliveira – Matricula 7619-8 

Titular: Jacqueline Marinho Santos – 5684-7 

Suplente: Fabiani de Fátima Gonçalves Borges – 6068-2 

II- Da Fundação de Saúde Pública: 

Titular: Giuliana Zen Petisco Del Porto – Matricula 54-0 

Suplente: Tamy Caroline de Oliveira Alves – Matricula 65893-6 

Titular: Lana Maria Siqueira Borges – Matricula 6551-0 

Suplente: Gustavo Barboni de Freitas – Matricula 385-9 

                  Artigo 2º - A Comissão de Acompanhamento e Avaliação tem como atribuição o 

monitoramento das ações executadas pela FSPSS, objeto do contrato de gestâo vigenrte,com a 

indicação de propostas para adequação/aperfeiçoamento das ações de saúdepactuadas por meio de 

metas quantitativas e qualitativas. 
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                  Artigo 3º - As atribuições da Comissão e Acompanhamento e Avaliação ocorrerão  sem 

prejuízo das atividades do Conselho Fiscal da entidade e demais órgãos de fiscalização interno e externo. 

                   Artigo 4º - A comissão poderá valer-se de apoio técnico de terceiros, quando necessário. 

                   Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 

há 02 de janeiro de 2025. 

 

 

 

São Sebastião, 10 de abril de 2025. 

 

 

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

                                                                     Prefeito 


